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Seja bem-vindo (a) ao Boletim de Jurisprudências, material elaborado pela Diretoria Central de 

Normatização e Otimização (DCNO) da Superintendência Central de Convênios e Parcerias. Com 

periodicidade mensal, o material destaca as principais decisões dos Tribunais de Contas e Tribunais 

Superiores relacionadas à Convênios, Parcerias e os processos que venham a compor suas etapas. 

O conteúdo aqui elencado constitui-se do entendimento conciso das decisões selecionadas, sendo 

fundamental a leitura do inteiro teor da deliberação para aprofundamento da situação. 
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AQU 

CELEBRAÇÃO  
 

 

 

Convênio. Sistema S. Vedação. Desvio de finalidade.  

É irregular a celebração de convênio por entidade do Sistema S para consecução de objeto que não possua 

nexo direto com a sua finalidade institucional. Acórdão 1924/2021 Plenário (Representação, Relator 

Ministro-Substituto Weder de Oliveira)  

 

Licitação. Registro de preços. Obras e serviços de engenharia. Ata de registro de preços. Empresa estatal. 

Vedação.  

Embora a Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) não vede expressamente o uso do sistema de registro de preços 

(SRP) para a contratação de obras, é indevida a utilização de ata de registro de preços como contrato do 

tipo “guarda -chuva”, com objeto incerto e indefinido, sem prévia delimitação dos locais em que as 

intervenções serão realizadas e sem prévia elaboração dos projetos básicos das obras a serem executadas. 

Acórdão 1767/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1924/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1924/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1767/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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DENÚNCIA. TERMO DE COOPERAÇÃO. ENTIDADE CONFESSIONAL. INTERESSE PÚBLICO. SUBVENÇÃO DE 

EVENTO DE NATUREZA RELIGOSA. OBJETO ILÍCITO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. PROCEDÊNCIA. DANO 

AO ERÁRIO. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO. RECOMENDAÇÃO.  

1. É nulo, por vício de legalidade, ajuste firmado pela administração pública que tem por objeto 

subvencionar evento de natureza religiosa, tendo em vista vedação expressa prescrita no art. 19, I, da 

Constituição da República. 2. A Lei 13.019/2014, que rege as parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, não prevê hipótese de realização de fins sociais ou do interesse público de 

forma oblíqua, por meio da subvenção estatal a evento religioso que venha a proporcionar a arrecadação 

de recursos para aplicação em projeto de cunho. Processo 1053924 – Denúncia. Relator Cons. Subst. Telmo 

Passareli. Segunda Câmara. Deliberado em 24/6/2021. Disponibilizado no DOC de 26/7/2021 

 

 

 

 

LICITAÇÃO. SANEAMENTO BÁSICO. COLETA DE RESÍDUO SÓLIDO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA.  

Considerando que os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos sólidos estão compreendidos entre os serviços públicos de saneamento básico, a 

sua prestação por entidade que não integre a Administração pressupõe a celebração de contrato de 

concessão, a ser licitado na modalidade concorrência pública, vedada a celebração de vínculo por meio de 

contrato de programa, convênio, termo de parceria ou demais instrumentos de natureza precária, 

conforme previsão do art. 10, caput, da Lei Federal n.º 11.445/2007. Trata-se de representação, com pedido 

de concessão de medida cautelar, apresentada nesta Corte de Contas pela Associação Brasileira de 

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais - ABRELPE, em face da Prefeitura Municipal de Vitória, 

noticiando a ocorrência de possíveis ilegalidades no Pregão Eletrônico nº 050/2021, cujo objeto é a 

contratação de empresa para prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

resíduos dos serviços de saúde. A representante suscitou a impossibilidade de contratação de serviços de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos por meio de pregão. A então relatora do feito, conselheira 

substituta Márcia Jaccoud Freitas, se manifestou, por meio da Decisão Monocrática 664/2021, favorável à 

concessão da medida cautelar, com base nos argumentos expostos a seguir. Primeiramente destacou que, 

conforme disposto no artigo 3º, I, “c”1 , da Lei Federal n.º 11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal 

n.º 14.026/2020, estão compreendidos no conceito geral de saneamento básico o “conjunto de serviços 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1053924#!
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1053924#!
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públicos, infraestruturas e instalações operacionais de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, que 

são constituídos pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, 

transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e 

dos resíduos de limpeza urbana”. Nesse sentido, ponderou que, “considerando que os serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos estão 

compreendidos entre os componentes dos serviços públicos de saneamento básico, deve-se observar o 

disposto no 10, caput2 , da Lei n.º 11.445/2007, que dispõe que a prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico por entidade que não integre a administração do titular depende da celebração de 

contrato de concessão, mediante prévia licitação, nos termos do art. 175 da Constituição Federal, vedada 

a sua disciplina mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria ou outros instrumentos de 

natureza precária”. Ainda segundo a relatora: “Evidencia-se, portanto, que o regramento atual, instituído 

por meio da Lei nº 14.026/2020, prevê que, caso o serviço público de saneamento não seja prestado pela 

própria administração, a sua “terceirização” deverá ser realizada por meio de contrato de concessão, 

ficando expressamente vedada a celebração de vínculo por meio de contratos de programa, convênio, 

termo de parceria ou demais instrumentos de natureza precária”. Dessa forma, em análise preliminar, a 

então relatora entendeu pela configuração do fundado receio de grave lesão ao erário ou a direito alheio 

(fumus boni iuris), já que a contratação deveria ser licitada por meio de concorrência pública, na forma 

disposta na Lei Federal nº 8987/95, tendo observado, também, a presença do periculum in mora, já que a 

manutenção da licitação poderia implicar em futura anulação do certame. O relator, por sua vez, votou pela 

ratificação da Decisão Monocrática n° 664/2021, pelos seus próprios termos. O Plenário, à unanimidade, 

acompanhou o voto do relator, concedendo a medida cautelar pleiteada para determinar a imediata 

suspensão do pregão impugnado. Decisão TC nº 2045/2021, TC-1714/2021, relator conselheiro Rodrigo 

Coelho do Carmo, publicado em 13/08/2021. 

 

EXECUÇÃO  

   

 

 

Responsabilidade. Convênio. Gestor Sucessor. Conduta omissiva. Obra paralisada. 

A responsabilidade do prefeito sucessor fica caracterizada quando, com recursos garantidos para tal e sem 

fundamento técnico de inviabilidade, não retomar obra iniciada e não acabada pelo seu antecessor, por 

implicar desperdício de recursos públicos e contrariar o princípio da continuidade administrativa.  Acórdão 

9423/2021 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

https://servicos.tcees.tc.br/DocumentoDisponibilizado/BaixarDocumentoDisponibilizado?idDocumento=3160518&key=fe969c9538f5ab8ec8c7162cd050f99870a44f00f45578321145784b7455308012d7c39fad21e5b482a9ac8afbdd7fc6a888d9ed514c8023bf691d76c8e46aae
https://servicos.tcees.tc.br/DocumentoDisponibilizado/BaixarDocumentoDisponibilizado?idDocumento=3160518&key=fe969c9538f5ab8ec8c7162cd050f99870a44f00f45578321145784b7455308012d7c39fad21e5b482a9ac8afbdd7fc6a888d9ed514c8023bf691d76c8e46aae
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9423/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/1/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A9423/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/1/%2520
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

 
 
 

Responsabilidade. Prestação de contas. Mora. Omissão no dever de prestar contas. Citação. Gestor 

sucessor.  

A apresentação da prestação de contas pelo prefeito antecessor, antes de expedidas as citações, 

descaracteriza a omissão no dever de prestá-las, constituindo circunstância objetiva que aproveita ao 

prefeito sucessor, inclusive se revel (art. 161 do Regimento Interno do TCU), sobre o qual pesava a 

responsabilidade primeira de prestar as contas, em decorrência de o prazo para o cumprimento da 

obrigação ter se encerrado em sua gestão.  Acórdão 11018/2021 Primeira Câmara (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

 

 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. RECURSOS ESTADUAIS. PRELIMINAR PROCESSUAL DE 

INVALIDADE DA CITAÇÃO. AFASTADA. MÉRITO. OMISSÃO DO DEVER DE PRESTAR CONTAS. DANO AO 

ERÁRIO. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Conforme previsto no parágrafo único do art. 70 da Constituição da República, é responsabilidade do 

gestor demonstrar a boa e regular aplicação dos recursos públicos recebidos. 2. A omissão no dever de 

prestar contas enseja o julgamento pela irregularidade das contas, nos termos do art. 48, III, “a”, da Lei 

Orgânica do Tribunal, devendo o responsável promover o ressarcimento do valor correspondente aos 

cofres estaduais, devidamente atualizado e acrescido de juros legais, com fundamento no art. 51 da Lei 

Orgânica do Tribunal. 3. A prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano 

ao erário, impõe a aplicação de multa ao responsável, independentemente do ressarcimento, com 

fundamento no art. 86 da Lei Orgânica do Tribunal. Processo 1066854 – Tomada de Contas Especial. Relator 

Cons. Subst. Licurgo Mourão. Primeira Câmara. Deliberado em 8/6/2021. Disponibilizado no DOC de 

5/7/2021) 
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https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11018/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/1/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11018/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/1/%2520
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/Nota/BuscarArquivo/2515716
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/Nota/BuscarArquivo/2515716
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/Nota/BuscarArquivo/2515716
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atendimento@sigconsaida.mg.gov.br 
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